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MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO SOCIAL

Portaria n.o 126/2002

de 9 de Fevereiro

O Decreto-Lei n.o 309/2001, de 7 de Dezembro, apro-
vou os novos Estatutos do ICP-Autoridade Nacional
de Comunicações (ICP-ANACOM), ao qual compete
a aplicação e fiscalização do cumprimento das leis, regu-
lamentos e requisitos técnicos aplicáveis no âmbito das
suas atribuições, bem como o cumprimento, por parte
dos operadores de comunicações, das disposições dos
respectivos títulos de exercício da actividade ou con-
tratos de concessão.

Considerando que as competências de fiscalização
devem ser exercidas com inteira salvaguarda dos direitos
e garantias dos cidadãos, sem prejuízo da eficácia das
acções de fiscalização, os trabalhadores do ICP-ANA-
COM e os respectivos mandatários, bem como as pes-
soas ou entidades qualificadas devidamente credencia-
das que desempenhem funções de fiscalização, são, para
tais efeitos, equiparados a agentes de autoridade.

Essas pessoas ou entidades devem, nos termos da
lei, possuir cartões de identificação que atestem as fun-
ções que desempenham, cujo modelo e condições de
emissão constam de portaria do membro do Governo
responsável pelas comunicações.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Equipamento

Social, nos termos do n.o 2 do artigo 48.o do Estatutos
do ICP-ANACOM, anexos ao Decreto-Lei n.o 309/2001,
de 7 de Dezembro, o seguinte:

1.o É aprovado o modelo do cartão de identificação
para uso exclusivo dos trabalhadores do ICP-ANACOM,
respectivos mandatários e pessoas ou entidades qua-
lificadas devidamente credenciadas que, nos termos da
lei, desempenhem funções de fiscalização, o qual consta
do anexo à presente portaria, que da mesma faz parte
integrante.

2.o Os cartões de identificação são assinados pelo pre-
sidente do conselho de administração do ICP-ANA-
COM e autenticados com o respectivo selo branco.

3.o Os cartões são válidos pelo período neles indicado.
4.o Os titulares ficam obrigados a devolver os cartões:

a) No final do respectivo prazo de validade;
b) Caso termine o seu vínculo laboral ou cesse o

desempenho de funções de fiscalização no ICP-
-ANACOM ou termine o respectivo mandato
ou credenciação;

c) Em qualquer caso, por determinação do con-
selho de administração do ICP-ANACOM.

5.o Sem prejuízo do disposto no número anterior,
em caso de alteração de qualquer dos dados constantes
do cartão, deve o respectivo titular devolvê-lo ao ICP-
-ANACOM para substituição.

6.o Em caso de extravio, destruição ou deterioração
do cartão e mediante declaração do titular, é emitida
uma segunda via, com referência expressa no próprio
cartão, o qual mantém o mesmo número.

7.o A presente portaria em vigor no dia seguinte ao
da sua publicação.

Pelo Ministro do Equipamento Social, Rui António
Ferreira Cunha, Secretário de Estado dos Transportes,
em 16 de Janeiro de 2002.

ANEXO

Anverso

Verso

Legenda

1 — Formato: 105 mm × 74,4 mm; cor branca; impressão a preto;
tarjas em diagonal do canto superior direito para o canto inferior
esquerdo, a verde e encarnado.

2 — Fotografia tipo passe.

MINISTÉRIOS DA JUSTIÇA E DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE

Portaria n.o 127/2002
de 9 de Fevereiro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada por
lei de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Vagos, com vista à ins-
talação da respectiva comissão de protecção, dando
assim cumprimento ao preceituado na lei de protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 12.o da lei de
protecção:

Manda o Governo, pelos Ministros da Justiça e do
Trabalho e da Solidariedade, o seguinte:

1.o É criada a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens do Concelho de Vagos, que fica instalada em
edifício da Câmara Municipal.
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2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um ou dois representantes das forças de segu-
rança, PSP e GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela assembleia muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da Comissão,
designado pelo presidente.

4.o A comissão, a funcionar em modalidade restrita,
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar, nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária
após a instalação, sendo membros por inerência o pre-
sidente da Comissão de Protecção, o representante do
município e o da segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção das Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município,
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção das Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e

forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o A presente portaria entra em vigor no dia 27 de
Novembro de 2001 e a Comissão de Protecção de Crian-
ças e Jovens inicia funções de imediato.

Em 10 de Janeiro de 2002.

Pelo Ministro da Justiça, Eduardo Arménio do Nas-
cimento Cabrita, Secretário de Estado Adjunto do Minis-
tro da Justiça. — Pelo Ministro do Trabalho e da Soli-
dariedade, José Manuel Simões de Almeida, Secretário
de Estado da Solidariedade e da Segurança Social.

Portaria n.o 128/2002

de 9 de Fevereiro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada por
lei de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Cabeceiras de Basto,
com vista à instalação da respectiva comissão de pro-
tecção, dando assim cumprimento ao preceituado na
lei de protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 12.o da lei de
protecção:

Manda o Governo, pelos Ministros da Justiça e do
Trabalho e da Solidariedade, o seguinte:

1.o É criada a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens do Concelho de Cabeceiras de Basto, que fica
instalada em edifício da Câmara Municipal.

2.o A Comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um ou dois representantes das forças de segu-
rança, PSP e GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela assembleia muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.


